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CÂIVfARA SVIUNSCIPÂL DE CACHOESRO DE ITAPEMlRilVi

ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-E;

PROJETO DE LEI N. /2018

DISPÕE SOBR.E DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Art. ]°. - Fica denominada como Rua "Marilene Spoladori Biaque", a Projetada, que se inicia na Rua José

Ribeiro Avelar e termina sem saída, localizada no Distrito de CóiTe^o dos Monos, neste Município de Cachoeiro

de Itapemirim/ES.

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés, 05 de abril de 2018.

ALEXANDRE VALDO My^TAN

Vereador - PDT

/  aprovado

ÊJ WANIM IDAD£
CSIID A|STÊNÇÂO
SESSÃO

presidente

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂtViARA iVlUMiCgPAL DE CACHOEiRO DE ITAPEIVllRllVl ^

ESTADO DO ESPIRITO SAiSITO ^

JUSTIFICATIVA

Marilene Spoladori Biaque, teve relevante desempenho no

Distrito de Córrego dos Monos, em especial em sua rua, onde

residiu durante onze anos. Foi uma mulher exemplar como cidadã e

cumpridora fiel de seus deveres com a comunidade.

Marilene sempre teve dificuldades para chegar até sua casa,

visto que, possuia problemas respiratórios e sua rua não dispunha

de calçamento. Durante o tempo em que residiu no local lutou por

benfeitorias e melhor acesso para os moradores.

Marilene faleceu no dia 17 (dezessete) de agosto de 2011

(dois mil e onze) e não testemunhou as melhorias pelas quais tanto

lutou ao longo dos últimos anos em prol de sua comunidade. E por

isso, é merecedora desta justa homenagem, que com esta denominação

prestamos a sua memória.

Cachoeiro De ItapemirjLm\^05 de abril de 2018.

ÍIA

ALEXANDRE VALDO MS

Ü
Vereador - PDT

"feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28| 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-maâl: Gmci@cmci.es.qov.br
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1-0 logradouro que se pretendfei denominar, não
possui denominação oficial ate a preseráe daía.

2- O nome sugerido para denominaçâo^yarilene
Spôfadori Biaque®', atende as exigências do paragrafo
1° do arí.3® da iei 6445/2003.

3- A via iriioia-se na Rua Jose Ribeiro Âveiar (lei
3696/1992)=

4- Termina sem saída.

5- A via esta localizada no Distrito de Córrego dos
yonos.

f
I Protocdo:
í Í9Í0-201S

FREFiimi^ i^yiilCIPÂL Dl CACHGEIM Di - ES
SECRETARIA MUNiaPÂL DE FAZENDA

ST / ca / COORDENAÇÃO DE GEOPRCCESSAMENTO

Rajuerente;

CimarB Municii-e! de Cachoeiro de Itapemirim

Edson Áiv^ ?^achada
GaraTCis da GCI:

CRISTINA ÂLÂ6I

Cocirdanadorõ de

ÍS/02/2QÍS
paa da Impressão;

FEVEREIRO - 2018
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>  CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE STAPEMIRIM
V

ESTADO DC ESPÍRITO SANTO o ̂

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. /2018 documento: T L..0.
p P C TO GOL O geral:

Uri mero próprio:

'|_D ATA PROTOCOLO :043 /

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VÍA

PÚBLICA.

Art. 1°. - Fica denominada como Rua "Mariiene Spoladori Biaque", a Projetada, que se inicia na Rua

José Ribeiro Avelar e termina sem saída, localizada no Distrito de Córrego dos Monos, neste Município

de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés, 05 de abril de 2018.

ALEXAiNDRE VALDO JifAÍTAN
Vereador - PDT

/ APROVADO

UNANIMIDADE

CSDn ÂiSTÊNÇÃO
SESSÃO

PRESIDENTE'

"Feliz a naçao cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirlm - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - o-rnail: crnci@cmci.es.gov.br
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ESTÂDO DO ESPIRITO SÂ^TO

JÜSTIFICAÍÍIVA

Marilene Spoladori Biaque, teve relevante desempenho no

Distrito de Córrego dos Monos, em especial em sua rua, onde

residiu durante onze anos. Foi uma mulher exemplar como cidadã e

cumpridora fiel de seus daveres comu a comunidade.

Marilene sem.pre teve dificuldades para chegar até sua casa,

visto que, possuia problemas respiratórios e sua rua não dispunha

de calçamento. Durante o tempo em que residiu no local lutou por

benfeitorias e melhor acesso para os moradores.

Marilene faleceu no dia 17 (dezessete) de agosto de 2011

(dois m.il e onze) e não testemunhou as melhorias pelas quais tanto

lutou ao longo dos últimos anos em' prol de sua com.unidade. E por

isso, é merecedora desta justa homenagem., que com esta denominação

prestamos a sua memória.

Cachoeiro De Itapemjirim\ 0^ de abril de 2018

0/^

ALSSâMDRS VALDO/MAIT?^

Vereador --^gDj

"feliz €1 nação cujo Deus é o Senhor''

Rua Barão de itapemirim, 05 - Ceníro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: 128) 3526-SS22 - FAX; f28"l 3521-S?S3 - ©-iTasif: £nicj@onieLes.g©v.bf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Wi

Olhas

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 32/2018

INICIATIVA: Vereador Alexandre Valdo Maitan

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Alexandre Valdo Maitan, "dispõe sobre denominação
de via pública".

2. O objetivo da presente propositura é denominar como "Rua 'Marilene Spoladori Biaque', a
Projetada, que se inicia na rua José Ribeiro Avelar e termina sem saída, localizada no Distrito de
Córrego dos Monos, neste Município de Cacboebo de Itapemirim/ES".

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Sob o aspecto material, a proposta atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n° 5.445, de 02
de julho de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências".

5. Assim, é nosso parecer pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cacboeiro de Itapemirini-ES, 13 de abril de 2018.

PEDRO HÉNRIQÜE FERREIRA VASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 1



a

CÂMARA MOMICiPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMI^I
ESTADO- DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N9. DATA; \ 1 c2nA R

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSÜR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII .e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte{s) maténa(s):

P. LEI N2. P. RESOL. m. P. DEC. LEG. N9. PRAZO VENC. PROJ.
1
i

^

r-ií T —  —s-

V)

'

RECURSO Ne. EMENDAS A LOM Ne. PAR. TRIB. DE CONTAS Ne. PRAZO VENC. i
i

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) rnaíeria(s) mencionadai.b}.
® Observação:

@ alertamos quê o não cumprimento dos PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4e DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNC^
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP; 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito
Santo

PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

Parecer ao Projeto de Lei n° 32/2018

INICIATIVA: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATOR (suplente): Ailan Albert Lourenço Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento reguiar da matéria, eis que o projeto apresentado atende aos requisitos constantes

na Lei Municipal n° 5.445, de 02 de julho de 2003, conforme parecer da douta Procuradoria Legislativa.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 25 de abril de 2018.

HIGNER MANSUR - Presidente

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento - Suplente

10'

AIlan Albert Lourenèq Ferreira - Suplente

PAULO SERG

Ely-Es^
IDA - Membro

liplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

O

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -e-mall: cmcj@cmcj.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÉ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°. n^0.g\ DATA: _Qaia2Í^2aa.

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VEREADOR: BRÁZ ZAGOTTO

Senhor Vereador,

Em cümprirhento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do .Regimi
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

ELEIW. VETOAPLN°. P. RESOL. P. DEC, LEG. N°. PRAZO VENC. PR(

0^3.

s

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°.' PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VEl

*

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

© Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
© Observação:

@ ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENT/VIS I
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 4
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOEI
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, Ò PRESIDENTE DA CÂMARA POE
D*ESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

^^Feiiz ã Nação cujo Beus é o Senhor"

Rua Barão de iíapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim-'Esoíi
PÂBX: (2S) 3Í26-S622 - FâX: (28) 3521 =5753 - E-maü: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer ao Projeto de Lei ns. 032/2018

INICIATIVA: Projeto de Lei 0J2/2018 - Iniciativa Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATOR: Vereador Alexon Soares Cipriano

RELATÓRIO

Trata-se do Parecer sobre o Projeto de Lei 32/2018, que denomina Logradouro Público no
Município de Cachoeiro de Itapemirim, como Rua "Marilene Spoladori Biaque", a Rua Projetada,
que inicia - se na Rua José Ribeiro Avelar e termina sem saída, no Distrito de Córrego dos Monos,
neste Município de Cachoeiro de itapemirim/ES.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelò encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 17 de Maio de 2018.

BRAZ ZAGOTTO - Presidente

Alexandre Andreza Macedo- Suplente

ALEXON SOARES QPRIANO - Relator

Paulo sWio dp^lmeida - Suplente

RENATA SABRA BAIÃO FIORIO NASCIMENTO - Membro

"FeWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
pfeJJ
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO >
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN A
ALEXON SOARES CiPRIANO ;<.
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONÍO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO ?<
PÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDÍ PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA x;
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SAN Dl K
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N9

REQUERIMENTO N9_^
DATA:

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM ^DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES _J /

PRESIDENTE

OBS:

"feWi a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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